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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RETENÇÃO E 
RECOLHIMENTO ICMS/ST - Recurso de Revista conhecido, em preliminar, à 
unanimidade e, no mérito, não provido, à unanimidade. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revista. No mérito, também à 

unanimidade, em negar provimento ao recurso. Pela Fazenda Pública Estadual, 

sustentou oralmente o Dr. Marco Túlio Caldeira Gomes. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2008. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente 

Antônio César Ribeiro  
Relator 
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